
 

 

DELIBERAÇÃO Nº 090/2023/CONSAD/CDRJ  
(SEI 50905.002401/2023-83) 
 

 
845ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSAD, DE 03/07/2023 

 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 

   
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DOCAS DO RIO DE 
JANEIRO, 

 

DELIBERA 

Pela aprovação da atualização do Instrumento Normativo da ASSIND, 

devendo ser alterado o item 5.4 para que seja considerado que as apurações 

de irregularidades praticadas por diretores devem ser feitas pela CORREG. 

 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2023. 

 

 

 

DINO ANTUNES DIAS BATISTA 
Presidente do Conselho de Administração 
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